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DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de 
Docente

A partir de 15/02/2024
Guilherme Mesquita Cândido, RG43.084.533-9, DI 1, Profes-

sor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificado na 
EE Dr Salles Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino-Região de 
São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de 
Docente

A partir de 07/02/2024
Paulo Sergio de Souza Junior, 39.033.775-4, DI 1, Professor 

de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificado na EE 
Dr Salles Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino -Região de 
São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de 
Docente

A partir de 07/02/2024
Luciene Oliveira Goiano, RG 37.439.582-2, DI 1, Professor 

de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificada na EE 
Dr Salles Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino-Região de 
São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 09/08/2023, na parte em que designou Luciene 
Oliveira Goiano, RG 37.439.582-2, Professor de Ensino Funda-
mental e Médio, SQF-I-QM, para atuar como Docente, na EE 
Dr Salles Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino - Região de 
São Carlos.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 27/01/2022, na parte em que designou Julio 
Cesar Ribeiro dos Santos, RG 47.084.174-6, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, SQF-I-QM, para atuar como Docente, na 
EE Dr Salles Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino - Região 
de São Carlos.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 27/01/2022, na parte em que designou Vitor Vini-
cios Marrega, RG 55.692.458-7, Professor de Ensino Fundamen-
tal e Médio, SQF-I-QM, para atuar como Docente, na EE Dr Salles 
Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino - Região de São Carlos.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 27/01/2022, na parte em que designou Gislaine 
Lima Matheus, RG 23.402.620-0, PEB II, SQC-II-QM, para atuar 
como Coordenador de Gestão Pedagógica, na EE Dr Salles Júnior, 
em Dourado, Diretoria de Ensino - Região de São Carlos.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 03/03/2023, na parte em que designou DANIELE 
DE OLIVEIRA CATICE, RG 40.598.365-7, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, SQF-I-QM, para atuar como docente 
responsável pela gestão da SALA/AMBIENTE DE LEITURA, na 
EE Dr Salles Júnior em Dourado, Diretoria de Ensino – Região 
de São Carlos.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 27/01/2022, na parte em que designou Cesar 
Machado Carvalho, RG 35.325.841-6, PEB II, SQC-II-QM, para 
atuar como COORDENADOR GESTÃO PEDAGÓGICA por área 
de conhecimento, na EE Dr Salles Júnior, município de Dourado, 
Diretoria de Ensino – Região de São Carlos.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 27/01/2022, na parte em que designou Luis 
Alexandre Colodiana, RG 34.385.956-7, PEB II, SQC-II-QM, 
para atuar como DOCENTE, na EE Dr Salles Júnior, em Dourado, 
Diretoria de Ensino – Região de São Carlos.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de Docen-
te em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE

A partir de 15/02/2024
Diretoria de Ensino da Região de São Carlos, em São Carlos
DANIELLE SOARES DA SILVA, RG 47.064.893-4, DI 1, Pro-

fessor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificada 
na E.E. Professora Maria Ramos, em São Carlos, Diretoria de 
Ensino-Região de São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de Docen-
te em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE

A partir de 15/02/2024
Diretoria de Ensino da Região de São Carlos, em São Carlos
GRAZIELA GONÇALVES DA CRUZ, RG 40.141.194-4, DI 1, 

Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classifica-
da na E.E. Professora Maria Ramos, em São Carlos, Diretoria de 
Ensino-Região de São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de Docen-
te em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE

A partir de 15/02/2024
Diretoria de Ensino da Região de São Carlos, em São Carlos
KENIA NAARA PARRA, RG 40.296.194-8, DI 1, Professor de 

Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificada na E.E. Pro-
fessora Maria Ramos, em São Carlos, Diretoria de Ensino-Região 
de São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de Docen-
te em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE

A partir de 15/02/2024
Diretoria de Ensino da Região de São Carlos, em São Carlos
LOURDES MAIOLO, RG 21.280.649, DI 1, Professor de Ensi-

no Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificada na E.E. Profes-
sora Maria Ramos, em São Carlos, Diretoria de Ensino-Região de 
São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho.

A Dirigente Regional de Ensino, à vista da competência que 
lhe é conferida, DESIGNA para o Posto de Trabalho destinado 
às funções de COORDENADOR DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, 
previsto no inciso IV do artigo 5º da Lei Complementar nº 836, 
de 30-12-1997, alterada pela Lei Complementar nº 1.374, de 
30-03-2022, o docente abaixo identificado

FERNANDA CRISTINA RISSARDI CARDINAL – RG 29.368.347 
- PROFESSOR EDUCACAO BASICA II - SQC-II-QM- SE, na EE 
ESTERINA PLACCO, em São Carlos, a partir 14/02/2024.

DESIGNANDO, nos termos do Inc. IV do artigo 5º, da Lei 
Complementar nº 836/2017, alterada pela LC 1374/2022, alte-
rada pela LC 1396/2023 o servidor abaixo identificado para, a 
partir da data especificada, exercer as funções de COORDENA-
DOR DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

A partir de 16/02/2024
Na EE Prof. Marivaldo Carlos Degan
SANDRO AP. LEITE PENTEADO, RG 21.701.587-6, DI 1, PEB 

II SQC II QM, classificado na EE Prof. Gabriel Félix do Amaral - 
Diretoria de Ensino-Região de São Carlos, fazendo jus à carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

DESIGNANDO, com fundamento no inciso III do artigo 
64 da Lei Complementar 444/85, e no § 3º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 1.164/2012, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.191/2012, para o exercício de atividades 
docentes, em Regime de Dedicação Plena e Integral, na Escola 
Estadual do Programa Ensino Integral, fazendo jus a Gratificação 
de Dedicação Plena e Integral – GDPI, de acordo com o artigo 
11 da Lei Complementar nº 1.164/2012, o(s) servidor(es) a seguir 
identificado(s), a partir da(s) data(s) mencionada(s):

A partir de 07/02/2024

ATO DECISÓRIO Nº 006/2024 - CAROLINA STELLA NASCI-
MENTO DOS SANTOS, RG: 28.650.109-0, PEB-II nesta Unidade 
Escolar, acumula com a função de PROFESSOR DE APOIO 
PEDAGÓGICO na Secretaria Municipal de Santos, no Município 
de Santos.

Decisão: Acúmulo legal.
ATO DECISÓRIO Nº 007/2024 - EDEMIR RODRIGUES, RG: 

14.945.889-7, PEB-II nesta Unidade Escolar, acumula com o 
cargo de PROFESSOR ADJUNTO II na U.M.E JUDOCA RICARDO 
SAMPAIO CARDOSO, no Município de Santos.

Decisão: Acúmulo legal.
ATO DECISÓRIO Nº 008/2024 - ELISABETE CARNEIRO DOS 

SANTOS, RG: 10.958.462-4, PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL E MÉDIO nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo 
de PROFESSORA APOSENTADA da Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo.

Decisão: Acúmulo legal.
ATO DECISÓRIO Nº 009/2024 -DORIVAL AMORIM DELGA-

DO, RG: 16.250.866-9, PEB-I nesta Unidade Escolar, acumula 
com o cargo de PROFESSOR APOSENTADO na PREFEITURA 
MUNICIPAL DO GUARUJÁ.

Decisão: Acúmulo legal.
ATO DECISÓRIO Nº 010/2024 - MARIA LÁZARA PETER-

MANN, RG: 19.372.196-X, PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL E MÉDIO nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo 
de PROFESSORA APOSENTADA da Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo.

Decisão: Acúmulo legal.
E.E GALDINO MOREIRA:
ATO DECISÓRIO N° 06/2024 -IVANETE PINTO CONCEIÇÃO, 

RG: 19.191.088-0, Professor de Ensino Fundamental e Medio- 
Categoria O da EE Professor Galdino Moreira, em Guarujá, 
acumula com o Cargo de Professora de Educação Básica I APO-
SENTADA na Prefeitura Municipal de Bertioga.

DECISÃO: Acumulação Legal.
E.E. MAL. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO:
Ato Decisório nº 08/2024 – CLEIA NUBIA CARDOZO DE 

MACEDO, RG 42.639.680, Professor de Educação Básica II, 
efetivo, designada Coordenador de Gestão Pedagógica na EE 
Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, acumula com o cargo 
de PEB II – Língua Portuguesa, na U.E. Lúcio Martins Rodrigues, 
Prefeitura Municipal de São Vicente.

Decisão: Acúmulo Legal.
Ato Decisório nº 09/2024 – EDIVAN SANTOS PRATA, RG 

3.335.477, Professor de Educação Básica II, efetivo, com sede de 
classificação e designado Coordenador de Organização Escolar 
na EE Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, acumula com o 
cargo de PEB II – PAEB II Geografia, na EMEF Prof Lucio Martins 
Rodrigues, Prefeitura Municipal de São Vicente.

Decisão: Acúmulo Legal
Ato Decisório nº 10/2024 – DANILO ANTONIO DE OLIVEIRA, 

RG 42.439.526, DI 1, Professor de Educação Básica II, OFA LEI 
500/76, com sede de classificação na EE Mal Humberto de 
Alencar Castelo Branco, acumula com o cargo de PEB II efetivo, 
designado Diretor Escolar na EE Prof Emídio José Pinheiro, 
Diretoria de Ensino da Região de Santos, Secretaria da Educação.

Decisão: Acúmulo Legal
Ato Decisório nº 11/2024 – KARLA BRAMMERLOO, RG 

22.919.725-5, Professor de Educação Básica II, Efetiva na EE 
Lincoln Feliciano, designada Coordenador de Organização Esco-
lar na EE Humberto de Alencar Castelo Branco, acumula com o 
cargo de Professora de Educação Infantil I, na UME Estado do 
Pará, Prefeitura Municipal de Cubatão.

Decisão: Acúmulo Legal
Ato Decisório nº 12/2024 – LUIZ CARLOS ROSSETTI, RG 

15.876.032, Professor de Educação Básica II, Contratado por 
Tempo Determinado – CTD categoria “O”, com sede de classifi-
cação na EE Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, acumula 
com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo na EE 
Dr Reynaldo Kuntz Busch, Diretoria de Ensino de São Vicente.

Decisão: Acúmulo Legal
E.E. MILTON BORGES YPIRANGA:
ATO DECISÓRIO Nº 019/2024 - ELIANE DEMETRIO DA 

FRANCA, RG. 24.547.336 - 1, PEFM – Categoria O - SQF-I-QM, 
Professor Auxiliar na EE. MILTON BORGES YPIRANGA, Diretoria 
de Ensino – Região Santos, em Guarujá ACUMULA com a fun-
ção de PEB I – Eventual – Categoria S na EE MILTON BORGES 
YPIRANGA, em Guarujá, DER Santos.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL
ATO DECISÓRIO Nº 020/2024 - LUCIANA MARIA FLORENTI-

NO, RG. 25.007.756 - 5, PEB II – Categoria F - SQF-I-QM, discipli-
na Matemática na EE. MILTON BORGES YPIRANGA, Diretoria de 
Ensino – Região Santos, em Guarujá ACUMULA com na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Médio – Categoria O, na 
EE. MILTON BORGES YPIRANGA, em Guarujá, DER Santos.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL
ATO DECISÓRIO Nº 021/2024 - VANDIRA SANTOS RABELO 

MARTINS, RG. 15537934 - 3, PEFM, SQF-I-QM, disciplina de Edu-
cação Financeira na EE. MILTON BORGES YPIRANGA, Diretoria 
de Ensino – Região Santos, em Guarujá ACUMULA com a função 
de PEB II - Aposentada – Secretaria de Estado da Educação de 
São Paulo / SPPREV.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL
ATO DECISÓRIO Nº 022/2024 - CARLOS EDUARDO LOPES 

SANTOS, RG. 41.694.454-1, PEFM, SQC-II-QM, disciplina de 
Educação Física na EE. MILTON BORGES YPIRANGA, Diretoria de 
Ensino – Região Santos, em Guarujá ACUMULA com o cargo de 
PEB II junto à EE Waldemar da Silva Rigotto - Prof., Município 
Guarujá, como Titular de Cargo Efetivo - Programa de Ensino 
Integral.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL
E.E. PROFª ZULMIRA CAMPOS:
ATO DECISÓRIO 001/24 - MARIA FERREIRA DA SILVA CPF: 

133.833.548-06 - RG 18.992.099/ PR, 6407 - PROFESSOR DE 
ENSINO MEDIO E FUNDAMENTAL - Categoria O, classificado na 
EE. Zulmira Campos – Diretoria de Ensino de Santos acumula 
com Celetista na UME Vinte e Oito de Fevereiro, Munícipio 
Santos - Prefeitura Municipal de Santos.

DECISÃO: ACÚMULO LEGAL
Concedendo:
nos termos do § 3º, artigo 60º da Lei 8.213/91, alterada 

pela Lei nº 13.135/15, combinado com Comunicado CGRH de 
03/07/2015, Auxílio-Doença a partir da data mencionada, ao 
interessado abaixo identificado:

E.E. Marechal do Ar Eduardo Gomes – LAURO ANDRADE DE 
OLIVEIRA, RG: 23.672.062-4, Professor de Ensino Fundamental 
Médio, Categoria O, 14 (catorze) dias de Auxílio-Doença no 
período de 08/02/2024 a 21/02/2024.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO CARLOS

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
16/02/2024.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de 
DOCENTE

A partir de 07/02/2024.
Daniela Perez, RG 49.775.692-4, DI 1, Professor de Ensino 

Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificada na EE Dr Salles 
Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino - Região de São Carlos, 
fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de 
Docente

A partir de 15/02/2024
Vanessa Graminholli, RG 30.843.901-6, DI 1, Professor 

de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificada na EE 
Dr Salles Júnior, em Dourado, Diretoria de Ensino - Região de 
São Carlos, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 16/02/2024
DESIGNANDO,
Com Fundamento no Artigo 11 da Resolução Seduc – 37, de 

1-6-22, A para o Posto de Trabalho destinado às funções de Ati-
vidade Docente, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva 
– RDE, previsto no inciso IV do artigo 4º, do Decreto nº 66.799, 
de 31-05-22, o docente abaixo identificado:

A partir de 07/02/2024
EE Afonso Schmidt, em Cubatão
JOÃO MARCOS SANTOS GONÇALVES, RG 39.142.755-6, 

DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, classificado 
na EE Afonso Schmidt, em Cubatão, Diretoria de Ensino-Região 
de Santos.

ERIKA D AVANZO GOES, RG 18.226.710-6, DI 1, Professor 
de Ensino Fundamental e Médio, classificado na EE Afonso 
Schmidt, em Cubatão, Diretoria de Ensino-Região de Santos.

ROSE MARY TORRADO PEREIRA, RG 29.138.508-4, DI 1, 
Professor de Ensino Fundamental e Médio, classificado na EE 
Afonso Schmidt, em Cubatão, Diretoria de Ensino-Região de 
Santos.

SOLANGE SOARES PEREIRA, RG 53.343.217-0, DI 1, Profes-
sor de Ensino Fundamental e Médio, classificado na EE Afonso 
Schmidt, em Cubatão, Diretoria de Ensino-Região de Santos.

ZADIR JOSE FERRAZ DE ALMEIDA JUNIOR, RG 33.574.506-
4, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, classificado 
na EE Afonso Schmidt, em Cubatão, Diretoria de Ensino-Região 
de Santos.

EE Profa. Thereza Silveira de Almeida, em Guarujá
VANESSA DAVI DE ANDRADE, RG 30.460.031-3, DI 1, Pro-

fessor Educação Básica II, SQC-II-QM, classificado na EE Profa. 
Thereza Silveira de Almeida, em Guarujá, Diretoria de Ensino-
-Região de Santos.

LAURYNE DESIRÉE ALVES DA SILVEIRA, RG 35.266.528-2, 
DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, classificado na 
EE Profa. Thereza Silveira de Almeida, em Guarujá, Diretoria de 
Ensino-Região de Santos.

ROBERTA NOGUEIRA VARGENS, RG 44.391.324-9, DI 1, 
Professor de Ensino Fundamental e Médio, classificado na EE 
Profa. Thereza Silveira de Almeida, em Guarujá, Diretoria de 
Ensino-Região de Santos.

RAFAEL DE SOUZA, RG 44.400.073-2, DI 2, Professor de 
Ensino Fundamental e Médio, classificado na EE Profa. Thereza 
Silveira de Almeida, em Guarujá, Diretoria de Ensino-Região 
de Santos.

EE Vicente de Carvalho, em Guarujá
ANDRESSA LUDERITZ LIMA, RG 33.974.829-1, DI 1, Pro-

fessor Educação Básica II, SQF-I-QM, classificado na EE Vicente 
de Carvalho, em Guarujá, Diretoria de Ensino-Região de Santos.

CAMILA BEVILACQUA, RG 42.201.819, DI 1, Professor 
Educação Básica II, SQC-II-QM, classificado na EE Vicente de 
Carvalho, em Guarujá, Diretoria de Ensino-Região de Santos

PAULA WAHLBUHL NERY, RG 48.609.941-6, DI 1, Professor 
Educação Básica II, SQC-II-QM, classificado na EE Vicente de 
Carvalho, em Guarujá, Diretoria de Ensino-Região de Santos

REGIANA APARECIDA DE MORAIS LOPES, RG 22.775.172-3, 
DI 1, Professor Educação Básica II, SQF-I-QM, classificado na EE 
Vicente de Carvalho, em Guarujá, Diretoria de Ensino-Região 
de Santos

CESSANDO,
A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria publicada 

em 23/02/2023, na parte em que designou JACQUELINE BRAZ 
PEREIRA DA SILVA, RG 370.807, Professor Educação Básica II, 
SQC-II-QM, para atuar como Coordenador de Gestão Pedagógi-
ca, na EE João Octavio dos Santos, em Santos.

A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria publicada 
em 28/02/2023, na parte em que designou MANUELA VAS-
CONCELLOS FERNANDES BARONI, RG 41.308.159-X, Professor 
Educação Básica II, SQF-I-QM, para atuar como Coordenador de 
Gestão Pedagógica, na EE Barnabé, em Santos.

A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria publicada 
em 13/11/2023, na parte em que designou PATRICK KATZOR 
SANTOS, RG 41.995.713-3, Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, para atuar como Atividade Docente, na EE Profa. Thereza 
Silveira Almeida, em Guarujá.

A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria publicada, 
na parte em que designou ANDRESSA LUDERITZ LIMA, RG 
33.974.829-1, Professor Educação Básica II, para atuar como 
Coordenador de Gestão Pedagógica da Área de Conhecimento, 
na EE Vicente de Carvalho, em Guarujá

A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria publicada em 
20/06/2023, na parte em que designou CAMILA BEVILACQUA, 
RG 42.201.819, Professor Educação Básica II, para atuar como 
Coordenador de Gestão Pedagógica da Área de Conhecimento, 
na EE Vicente de Carvalho, em Guarujá

A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria publicada, 
na parte em que designou PAULA WAHLBUHL NERY, RG 
48.609.941-6, Professor Educação Básica II, para atuar como 
Coordenador de Gestão Pedagógica da Área de Conhecimento, 
na EE Vicente de Carvalho, em Guarujá

A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria publicada em 
08/02/2023, na parte em que designou REGIANA APARECIDA DE 
MORAIS LOPES, RG 22.775.172-3, Professor Educação Básica II, 
para atuar como Coordenador de Gestão Pedagógica da Área de 
Conhecimento, na EE Vicente de Carvalho, em Guarujá

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 16/02/2024
Retificando a publicação de 14/02/2024, na parte em que 

designou Jamison Rodrigues Nascimento – RG 60.970.198, 
onde se lê “Atuar como Atividade Docente” leia-se “Atuar como 
Coordenador de Gestão Pedagógica da Área de Conhecimento”

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 Portaria do Diretor de Escola de 16/02/2024:
Expedindo, com fundamento no art. 64, inciso I do Decreto 

17.329/81, combinado com o art. 8º do Decreto 41.915/97, os 
seguintes Atos Decisórios:

E.E PROFª ALZIRA MARTINS LICHTI:
Ato Decisório nº 22/2024 – Max Roberto Santos Vilafan , RG 

18.274.816, Professor do Ensino Fundamental e Médio, acumula 
com Professor de Ensino Médio e Técnico no Centro Paula Souza 
– ETEC Alberto Santos Dumonte em Guarujá.

Decisão: Acúmulo Legal.
E.E. PROF.ARY DE OLIVEIRA GARCIA:
Ato Decisório n° 006/2024 – Reginaldo Cerqueira Tito, RG: 

24.573.168-4, Professor de Educação Básica II, SQC-II-QM, nesta 
Unidade Escolar, acumula com a função de Diretor de Escola, 
Efetivo, na U.M.E. Princesa Isabel, da Prefeitura Municipal de 
Cubatão.

Decisão: Acúmulo legal.
Ato Decisório n° 007/2024 – Maria de Fátima Souza, RG: 

24.268.846, Professor de Educação Básica II, Disciplina de 
Inglês, SQC-II-QM, pretende acumular com o cargo de Professor 
de Educação Básica II, Disciplina de Língua Portuguesa, Efetivo, 
ambas nesta Unidade Escolar, em Cubatão.

Decisão: Acúmulo legal.
E.E MAL. DO AR EDUARDO GOMES:
ATO DECISÓRIO Nº 003/2024-JOSÉ EDUARDO CARDOSO 

DO NASCIMENTO, RG: 43.558.195, PEB-II nesta Unidade Escolar, 
acumula com a função de PEB-II na U.M.E AVELINO DA PAZ 
VIEIRA, no Município de Santos.

Decisão: Acúmulo legal.
ATO DECISÓRIO Nº 004/2024 - ROSELI CORREIA BATISTA 

LINS, RG: 18.741.403-8, PEB-I nesta Unidade Escolar, acumula 
com a função de Professor Adjunto I na U.M.E “GEMMA REBE-
LO”, no Município de Santos.

Decisão: Acúmulo legal.
ATO DECISÓRIO Nº 005/2024 - ELAINE DE LOURDES LIMA, 

RG: 41.882.057-0, PEB-II nesta Unidade Escolar, acumula com o 
cargo de Professor Adjunto-II na U.M.E “Pedro II”, no Município 
de Santos.

Decisão: Acúmulo legal.

EE PROF. JORGE RODINI LUIZ – RIB. PRETO
097/2024 - PATRICIA PEDROSA DE LIMA MIGUEL, RG. 

27.266.827-8, Professor de Ensino Fundamental e Médio, con-
tratado nos termos da L.C 1093/2009, classificado na EE. PROF. 
JORGE RODINI LUIZ, e na E.E. ANTÔNIO DIEDERICHSEN, ambas 
em Ribeirão Preto, Diretoria de Ensino- Região de Ribeirão Preto, 
ACUMULA, com PEB III, Arte- Regime Contratada, na “EMEF DR. 
FAUSTINO JARRUCHE”, em Ribeirão Preto, da Secretaria Muni-
cipal de Educação da Prefeitura de Ribeirão Preto. Acumulação 
legal. SEI 015.00175802/2023-07.

EE PEI PROF. ROMUALDO MONTEIRO DE BARROS – RIB. 
PRETO

098/2024 - MARIA INÊS LEÃO RG: 10.147.972 PEB. II SQF-I-
-QMSE - Categoria F classificada na E. E. PEI PROF. ROMUALDO 
MONTEIRO DE BARROS, em Ribeirão Preto, Diretoria de Ensino 
de Ribeirão Preto, ACUMULA com Professor de Educação Básica 
II Categoria S na EE Prof.ª Julieta Fernanda Sousa Taranto em 
Ribeirão Preto. Acumulação legal. SEI 015.00093640/2024-62.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO 
ANASTÁCIO

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 DESPACHOS DOS DIRETORES DE ESCOLAS
Os Diretores das Unidades Escolares abaixo, com base no 

art. 64, Inciso I, do Dec. 17.329/81, combinado com o art. 8º, do 
Dec. 41.915/97, expedem os seguintes Atos Decisórios:-

E.E. ALFREDO WESTIN JÚNIOR, em Presidente Bernardes.
- ATO DECISÓRIO Nº 101/2024, MARGARET APARECIDA 

FERRER SORRILHA, RG. 26.657.948-6, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, 
acumula com o cargo de PEB II, Efetiva, classificada e designada 
Diretor de Escola, na EEEI Profª Fátima Aparecida Costa Falcon, 
em Presidente Prudente. ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 102/2024, MARIZETE APARECIDA 
BRESQUE MACHADO, RG. 18.396.986-8, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, 
acumula com o cargo de PEB II, Efetiva, Aposentada da Rede 
Estadual de Ensino do Estado de São Paulo. ACUMULAÇÃO 
LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 103/2024, PÂMELA ROBERTA FRAN-
CISQUETTI VENTURIN, RG. 40.374.708-9, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, 
acumula com a função de PEB II – CLT, contratada junto à EMEF 
Xiloiasso Inague, Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes. 
ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 104/2024, RENATA FACHOLI ESCAN-
DOLHERO, RG. 33.542.480-6, Professor de Educação Básica II, 
Efetiva, acumula com o cargo de Professor de Ensino Funda-
mental e Médio, Categoria “O”, ambos nesta Unidade Escolar, 
em Presidente Bernardes. ACUMULAÇÃO LEGAL.

E.E. PROF. JACINTO DE OLIVEIRA CAMPOS, em Presidente 
Epitácio.

- ATO DECISÓRIO Nº 105/2024, REJANE VARREIRA FER-
REIRA, RG. 19.918.714-9, Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com 
Professor da Rede Municipal de Ensino, na EMEFEI Semente do 
Amanhã. ACUMULAÇÃO LEGAL, desde que respeitada a hipóte-
se prevista no parágrafo 2º do artigo 12 da LC. 836/97.

E.E. 18 DE JUNHO, em Presidente Epitácio.
- ATO DECISÓRIO Nº 106/2024, NILVANIA PEREIRA DE 

ARAUJO CESZNEK, RG. 28.865.113-3, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, 
acumula com o cargo de PEB I, na EMEFEI Semente do Amanhã, 
na Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio. ACUMULAÇÃO 
LEGAL.

E.E. CARLOS BERNARDES STAUT, em Ribeirão dos Índios.
- ATO DECISÓRIO Nº 107/2024, ADRIANA GUEDES DE 

AQUINO FONSECA, RG. 33.737.161-1, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, 
acumula com Professor Seletivo de Educação Básica II – PEB 
II, na EMEF Maria Benvenho Lenzoni, Prefeitura Municipal de 
Ribeirão dos Índios. ACUMULAÇÃO LEGAL.

E.E. PROF. MARIA APARECIDA QUEIROZ CASARI, em Pique-
robi.

- ATO DECISÓRIO Nº 108/2024, ELIANE DUARTE OLIVEIRA, 
RG. 27.009.404-0, Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com Professor 
de Educação Básica I – PEB I, Efetiva, Prefeitura Municipal de 
Piquerobi. ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 109/2024, SIRLAYNE JULIANE ALVES, 
RG. 33.596.589-1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com Professor 
de Educação Básica I – PEB I, Efetiva, Prefeitura Municipal de 
Presidente Venceslau. ACUMULAÇÃO LEGAL.

E.E. PROFª ALICE MACIEL SANCHES, em Santo Anastácio.
- ATO DECISÓRIO Nº 110/2024, ADRIANA RIBEIRO KOLO-

MAR, RG. 24.303.284-5, Professor de Educação Básica II, Efetiva, 
disciplina de Matemática, acumula com o cargo de Professor de 
Educação Básica II, Efetiva, disciplina de Matemática – Designa-
da como Coordenador de Gestão Pedagógica, ambas na mesma 
Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL, desde que respeitada a 
hipótese prevista no parágrafo 2º do artigo 12 da LC. 836/97.

RETIFICANDO, a publicação do DOE de 16/02/2024, página 
79 que concedeu ATO DECISÓRIO:

EEEI PROF. OSWALDO RANAZZI, em Piquerobi.
- ATO DECISÓRIO Nº 095/2024, DANIELE CRISTINA FER-

RARI, RG. 40.078.378-2, para constar corretamente: EEEI PROF. 
OSWALDO RANAZZI, em Santo Anastácio.

DESPACHOS DO COORDENADOR DE ORGANIZAÇÃO ESCO-
LAR

O Coordenador de Organização Escolar da Unidade Escolar 
abaixo, com base no art. 64, Inciso I, do Dec. 17.329/81, com-
binado com o art. 8º, do Dec. 41.915/97, expede os seguintes 
Atos Decisórios:-

- ATO DECISÓRIO Nº 111/2024, ALINE FABIANA GERALDO 
AGUIAR DOS SANTOS, RG: 40.473.369-4, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, Categoria “O” desta Unidade Escolar, 
acumula com a função de Professor de Educação Básica II, 
categoria “F”, na E.E. Alfredo Westin Júnior, em Presidente 
Bernardes. ACUMULAÇÃO LEGAL.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTOS

 O Diretor do Centro de Recursos Humanos, no uso da 
competência conferida pelo Decreto nº 52.833, de 24/03/08 
expede a presente apostila em cumprimento da Ação Judicial – 
Obrigação de Fazer – Processo nº: 1003312-95.2021.8.26.0562 
- V.F.P., interessada Vera Lúcia Silva de Fourcade - RG nº 
7.877.221. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, com 
fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
confirmando a tutela de urgência concedida pela decisão de fls. 
362/363, para considerar o período compreendido entre os dias 
02.03.17 a 01.05.17; 26.04.17 a 25.06.17; 03.08.17 a 02.10.17; 
06.10.17 a 05.12.17; 06.12.17 a 23.12.17; 17.05.18 a 16.06.18 
e 16.10.18 a 15.12.18 como de licença para tratamento de 
saúde da autora, deixando-se, com isso, de considerar tais dias 
como faltas injustificadas, com a impossibilidade de descontos 
dos proventos de aposentadoria da autora a título de estorno, 
cujas ordens deverão ser canceladas, bem como devolução dos 
valores efetivamente descontados dos vencimentos quando na 
ativa, até concessão da tutela de urgência, os quais deverão ser 
apresentados em liquidação de sentença.


